
Eu!-du da Rio da Juuulm

Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

LEX Nºx 1.051 DE 21 DE FEVEEEIRU DE l997.

" AUTORIZA O CHEFE DO EXP u:
TIVO MUNICIPAL A FIRMA“ “”N-
VENIO COM A LOTERIA DU A»

Do Dº Rio DE JANEIRO . LUVL
RJ. "

A CAMAHA MUNICIPAL DE cAcHoEInAs DE HA

CU, Estado do Rio de Janeiro, APROVA e EU SANÇIDNO a seguintn Lvl:

AM.. n » Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizam nª
rn-mar- cquENm com a Loteria do Estado do um de ,mel
r'o - LOTEHJ. objetivando a organização de servicos m»
a realizªção de sorLelos de premos aos eontmbmn — '

do Município. relativos au pagamento do LP.]ZU. _ m -
posto Predial e Territorial urbano.

Av-L, zº - Esta Les enLra em vigor na data de sua publlcaçãn, & m
ganas as disposiçnes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE FEVEREIRO DE ““*L
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